
INDICAÇÃO Nº 
534
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 405.200,00 (Quatrocentos e cinco mil e duzentos reais), para aquisição de equipamentos hospitalares para o Hospital de Misericórdia de PIRAJÚ-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e hospitais, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Sociedade de Beneficência de Piraju, fundada em 10 de março de 1915, mantém o Hospital de Piraju desde essa data, sendo atualmente referencia para os municípios de Piraju, Sarutaiá e Tejupá, contando para isso com 82 leitos. Atende também pacientes de outros municípios vizinhos, independentemente de não estarem referenciados pelo hospital.

As necessidades na área de saúde são enormes e nem sempre os hospitais dispõem dos recursos imprescindíveis para levar a cabo sua missão de proporcionar o melhor atendimento aos usuários. De todos os pacientes atendidos, mais de 70% são usuários do SUS, o que já indica que a capacidade de obter recursos próprios é limitada. Durante o ano de 2010, o Hospital de Piraju atendeu pacientes do SUS em número superior ao pactuado no contrato, gerando dispêndios financeiros em montante superior ao teto fixado, comprometendo dessa forma o seu equilíbrio financeiro.

A presente indicação pleiteia a liberação de recursos na ordem de R$ 405.200,00 (Quatrocentos e cinco mil e duzentos reais), para que a entidade possa adquirir os equipamentos hospitalares indispensáveis para um melhor atendimento aos pacientes do SUS, tais como, três incubadoras neonatais (49.200,00), uma incubadora de transporte (22.000,00), um CPAP neonatal (10.000,00), dois aspiradores cirúrgico elétrico móvel (5.000,00), duas mesas cirúrgicas (51.000,00), duas bombas de infusão de seringa (13.000,00), uma auto clave com barreira para 250 lts (50.000,00), dois ventiladores mecânicos (130.000,00), uma calandra de passar roupas com dois rolos (27.000,00) e duas centrífugas para roupas com alta velocidade (48.000,00).

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a adoção de medidas urgentes para o acolhimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um aumento significativo na qualidade de atendimento do Hospital de Piraju.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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